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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Dispõe sobre a transposição e a transferência de saldos financeiros, para 

ações nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, provenientes de 

repasses federais remanescentes do Ministério da Educação e de seus órgãos 

e entidades vinculados, para custear as despesas com segurança e medidas 

de prevenção a riscos ao patrimônio e à integridade física nos 

estabelecimentos de ensino. 

2. ANÁLISE 

Contempla matéria de caráter essencialmente normativo, promovendo a 

flexibilização do uso de saldos financeiros decorrentes do Programa Dinheiro 

Direto na Escola, sob gestão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE e transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, não 

acarretando, dessa forma, repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União.  

3. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei 2.031, de 

2023, e do substitutivo aprovado na Comissão de Educação. 

 

Brasília-DF, 13 de setembro de 2024. 

CLÁUDIO RIYUDI TANNO 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
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